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Resumo. Desde a popularização da internet domés-
tica, ela foi se tornando peça fundamental na divul-
gação de obras audiovisuais. Quando se trata de fi l-
mes fora do circuito pop, ela deixa de ser apenas meio 
de divulgação e passa a se tornar, também, meio de 
acesso a essas obras, já que elas não costumam fazer 
parte do acervo das lojas e locadoras. Esse trabalho 
tem como objeto de pesquisa o fi lme “Deixa Ela En-
trar”, dirigido por Tomas Alfredson, e as janelas de 
circulação das obras cinematográfi cas no contexto 
contemporâneo, pautado pela facilidade de circula-
ção de arquivos trazida pela internet. Propomos a 
criação de uma metodologia para delimitar os espa-
ços e as práticas da pirataria cinematográfi ca, deter-
minando elementos que tornem possível verifi car a 
circulação extraofi cial de um fi lme na internet.
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Abstract. Since its popularization, domestic internet 
became a fundamental piece in audiovisual works’ 
propagation. Outside the popular movies circuit, it 
stops being just a dissemination resource and also 
becomes a resource of access to such works, since 
they are not usually part of the collection of shops 
and rental shops. The  object of this paper is the 
movie “Let The Right One In”, directed by Tomas 
Alfredson, and the contemporary distribution spac-
es of cinematographic works, taking into consider-
ation the ease of archives’ circulation brought by 
the internet. We propose the creation of a metolod-
ogy to delimitate the spaces and practices of cine-
matographic piracy, by determining elements that 
make it possible to verify extra offi  cial circulation of 
a movie on the internet.
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Introdução

A circulação de fi lmes e bens culturais se 
benefi ciou amplamente da eletrifi cação e da 
posterior digitalização de ferramentas e meios 
a partir da segunda metade do século XX, o 
que é bastante explorado por autores como 

McLuhan (1974), Negroponte (1995), Levy 
(1999) e Lessig (2005) entre outros.

A facilidade de replicação e transmissão 
presente na internet a situa como um espa-
ço de disputa: ao mesmo tempo em que se 
coloca como um repositório infi nito de atra-
ções, pode ser apontada como um espaço de 
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prática de atividades ilícitas favorecida pela 
tecnologia. Na linha de frente dessa disputa, 
está o que é defi nido coloquialmente como 
“pirataria”: a circulação de conteúdos sem a 
concordância prévia de seus autores ou pro-
prietários. Pirataria é uma palavra densa e 
carregada de conotações negativas, originada 
nas atividades náuticas de saques, pilhagem e 
roubos como defi nem Rediker (2001), Russel 
(2010) e Knivet (2008).

Uma vez que o objetivo deste trabalho não 
é um julgamento moral dos usuários de inter-
net e de suas práticas, preferimos tratar essa 
circulação extraofi cial do material cinemato-
gráfi co na internet apenas como uma forma de 
distribuição que foge ao controle das produto-
ras e distribuidoras, mas que continua sendo 
praticada pelos usuários de maneira autôno-
ma e auto-organizada. Neste artigo, damos 
início a uma discussão questionando qual é 
o papel que a internet tem enquanto fonte de 
acesso aos fi lmes depois que eles saem da jane-
la de exibição das salas de cinema.

Tomamos como objeto o longa-metragem 
de horror “Deixa Ela Entrar” (do original 
“Låt Den Rätt e Komma In”), de 2008, do dire-
tor sueco Tomas Alfredson. O fi lme foi dis-
tribuído pela Magnolia Pictures e, segundo 
o site The Internet Movie Database (IMDB, 
2013), chegou aos cinemas brasileiros no dia 
2 de outubro de 2009, pouco menos de dois 
anos depois do seu lançamento na Suécia, em 
26 de janeiro de 2008. Escolhemos esse fi lme 
em função da sua distribuição ter sido restrita 
no Brasil, principalmente nas salas de cinema 
em Porto Alegre.

Nesse texto, utilizamos o método de pes-
quisa exploratória conforme Fonseca Júnior 
(2005), e o levantamento de dados secundários 
foi feito principalmente em sites e artigos na 
internet, por entendermos que as discussões 
desse tema se travaram preferencialmente nes-
ses espaços, para cuja análise propomos uma 
metodologia preliminar.

Conceitos e anotações históricas a 
respeito da pirataria

A prática da pirataria surgiu antes mesmo 
de ser chamada assim. Orrico Jr. acredita que 
ainda na pré-história o homem precisava ca-
çar e armazenar alimento, e essas atividades 
demandavam esforço físico e mental. “Nesse 
contexto [...], alguns menos dotados dessas ca-
pacidades, mais dotados de esperteza que es-
crúpulos, parecem ter encontrado na pirataria 

uma forma mais fácil de sobreviver” (Orrico Jr.,
2004, p. 22).

Trazendo o conceito para a atualidade, pi-
rataria se refere à apropriação não autorizada 
de produtos ou serviços que estejam sob res-
guardo de direitos autorais. Esses produtos 
ou serviços podem ser relativos – como va-
mos tratar aqui – à produção audiovisual, mas 
também a qualquer outro artigo que tenha a 
possibilidade de ser reproduzido, como músi-
ca, software, roupas, aparelhos eletrônicos, etc. 
O acesso a materiais piratas pode acontecer 
por profi ssionais que buscam monetização 
através da venda desse material, por provedo-
res de serviço, que dão o suporte para que o 
material seja compartilhado, por pessoas que 
utilizam a rede para trocar conteúdo, ou por 
consumidores que fazem cópias para uso pes-
soal ou para compartilhar com seus familiares 
e amigos (Ambrosi et al., 2005).

Segundo Ribeiro, a pirataria, de uma for-
ma geral, “é defi nida pela Interpol como um 
dos delitos mais lucrativos do mundo, ca-
paz de movimentar, anualmente, cerca de 
US$ 520 bilhões” (Ribeiro, 2011, p. 176). Já 
no contexto cinematográfi co, é defi nida por 
Segrave (2003) como o uso ou a reprodução 
e a distribuição não autorizada de um fi lme. 
Embora a indústria de produção audiovisual 
frequentemente posicione a pirataria como um 
crime e haja ações tecnológicas e policiais para 
coibi-la, Lessig (2005) faz um contraponto ra-
dical ao afi rmar que

Se ‘pirataria’ signifi ca usar a propriedade intelec-
tual de outros sem sua permissão [...], a história 
da indústria de conteúdo é a história da pirataria. 
Todos os setores importantes da grande mídia de 
hoje – fi lmes, discos, rádio e TV a cabo – nascer-
am da pirataria, se a defi nirmos assim. A história 
principal é como os piratas da geração passada 
se tornam os bacanas dessa geração – até agora 
(2005, p. 74).

A prática acompanha a indústria cinemato-
gráfi ca desde seu início, em fi ns do século XIX, 
conforme Toulet (1995), sendo responsável in-
direta pela preservação de versões de fi lmes 
como “Viagem à Lua” (do original “Voyage 
Dans La Lune”), fi lme de 1902 de Georges Mé-
liès, quando companhias concorrentes duplica-
vam sem licença as cópias (Decherney, 2012). 
O catálogo dos mais de 500 fi lmes de Méliès só 
foi sendo preenchido à medida que seus fi lmes, 
que haviam sido pirateados, foram encontra-
dos. Mesmo utilizando o símbolo de tradema-
rk em cada frame de seus fi lmes, Méliès teve 
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seus fi lmes copiados, entre outros, por Fred 
Balshofer, que meticulosamente tirou o símbo-
lo de cada frame dos fi lmes antes de copiá-los 
(Bowser, 1990, p. 137). Balshofer trabalhava 
para a Lublin’s Philadelphia store, que esteve en-
volvida em muitas cópias de fi lmes. Quando 
copiado, o nome do fi lme de Méliès foi trocado 
para “Viagem à Marte”, difi cultando para que 
fosse descoberto (Eckhardt, 1997, p. 46).

A digitalização dos processos envolvidos 
somada à difusão da internet apontada por 
Gilder (2001) e Castells (2008) facilitou a circu-
lação das obras e fomentou um meio alternati-
vo onde Gerbase (2007) destaca que “o espec-
tador atua à margem do sistema e obtém o que 
quer baixando conteúdos disponíveis na rede, 
ou comprando uma cópia clandestina [...]”
(Gerbase, 2007, p. 2). Essa comunicação de 
muitos para muitos – bem diferente das mí-
dias tradicionais, nas quais a comunicação 
acontecia de um para muitos –, onde se criou 
um espaço em que qualquer pessoa podia ser 
um produtor de conteúdo, caracteriza a Web 
2.0 (Tietz mann e Pase, 2008).

Lessig aponta que, quando as vendas da 
indústria fonográfi ca caíram 11,4%, em 1981, 
a indústria comprovou o seu ponto de vista 
de que “a tecnologia era o problema e baní-
la ou regulá-la era a resposta” (Lessig, 2005, 
p. 90). Gerbase converge com o texto de Lessig 
e afi rma ainda que a discussão tende a aumen-
tar, já que “as novas e generosas larguras de 
banda permitem baixar todo tipo de produto 
audiovisual num tempo inferior a um passeio 
de carro até a locadora mais próxima (Gerba-
se, 2007, p. 2). Pase discorre sobre quando a pi-
rataria atinge a indústria cinematográfi ca, ci-
tando as chaves de proteção que as produtoras 
criavam para impedir que os arquivos fossem 
copiados para o computador, mas não impe-
dia a duplicação dos discos e nem que fossem 
distribuídas, na internet, versões compactadas 
dos fi lmes. “A proteção industrial é quebrada 
em segundos em um computador simples com 
o uso de softwares como o DVD Shrink” (Pase, 
2008, p. 62).

Segundo Lessig (2005), as tecnologias de 
publicação que eram usadas antes das tecno-
logias da internet eram caras e, então, a maior 
parte das publicações era comercial. Já com 
relação à internet, o mesmo autor fala que ela 
permite que as pessoas possam capturar ima-
gens, mas 

Diferentemente de qualquer tecnologia que sim-
plesmente capture imagens, a Internet permite 

que essas criações sejam divididas com um núme-
ro extraordinário de pessoas, quase instantanea-
mente. Isso é algo novo em nossa tradição – não 
porque a cultura pode ser capturada automatica-
mente, e obviamente não porque os eventos são 
comentados de forma crítica, mas porque essa 
mistura de imagens, sons e comentários pode ser 
difundida largamente de forma quase imediata 
(Lessig, 2005, p. 62).

A captação de imagens não é novidade 
quando se fala de pirataria, mas as tecnologias 
digitais trouxeram a possibilidade de copiar 
o material infi nitamente, já que a qualidade 
do material copiado é a mesma do original. 
A possibilidade infi nita de cópias somada à fa-
cilidade de compartilhamento colaborou para 
que a internet fi casse tão popular.

Janelas de exibição e o mercado 
cinematográfi co

Um fi lme tem muitas possibilidades de exi-
bição que vão além das salas de cinema. Selonk 
destaca alguns desses espaços: videocassete e 
DVD (agora, acrescentamos o Blu-Ray), tele-
visão aberta, televisão paga e internet. “Com 
práticas diferentes, a exibição nestes canais 
complementa o espaço disponível para a co-
mercialização dos fi lmes” (Selonk, 2004, p. 161).

Normalmente, depois que os fi lmes param 
de ser exibidos nas salas de cinema, eles po-
dem ser adquiridos em DVD ou Blu-Ray em 
lojas do país. Porém, muitos fi lmes – principal-
mente os que estão fora do circuito hollywoo-
diano, que têm uma garantia comercial – são 
lançados no Brasil apenas em DVD e Blu-Ray 
em função de não ter tido uma boa bilheteria 
na estreia no país de origem. Seria o caso do 
fi lme “Scott  Pilgrim Contra o Mundo” (do ori-
ginal “Scott  Pilgrim vs. The World”), do diretor 
Edgar Wright. O fi lme estreou em 13 de agos-
to de 2010 nos Estados Unidos alcançando 
US$ 31,524,275 de bilheteria, segundo o Box 
Offi  ce Mojo (2013), resultado considerado 
baixo para as expectativas. Isso levou a Para-
mount Brasil a adiar a estreia várias vezes, até 
que, através de um protesto feito pelos fãs no 
microblog Twitt er, algumas cidades foram esco-
lhidas para passarem o longa. Selonk explica a 
difi culdade que alguns fi lmes têm para chegar 
às praças do Brasil:

Devido à alta competitividade para agendar 
fi lmes nas salas de cinema, algumas produções 
são lançadas diretamente no mercado de vídeo 
e DVD e outras fazem sua estreia na TV. Isto 
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porque o fl uxo de produtos no mercado domés-
tico – vídeo e TV – é mais ágil do que nas salas 
de cinema, fazendo com que a grande oferta de 
produtos audiovisuais seja absorvida (Selonk, 
2004, p. 162).

Logicamente, os fi lmes mais comerciais 
têm preferência na distribuição e na exibição. 
“Isto elimina a possibilidade de uma carreira 
comercial para fi lmes que não se encaixam 
neste perfi l” (Selonk, 2004, p. 164), como os 
fi lmes brasileiros e as produções estrangeiras 
independentes.

Como frisa Barone, “o modelo de negócios 
do mercado cinematográfi co brasileiro é o glo-
bal, made in USA” (Barone, 2008, p. 8). Selonk 
(2004), antecipou que os fi lmes produzidos 
pelas majors americanas tomam os espaços 
de exibição, e os títulos menos padronizados 
acabam fi cando com uma parcela menor desse 
espaço.

Nos cinemas brasileiros, “o circuito exibi-
dor privilegia zonas com alta concentração po-
pulacional [...]. Na verdade, apenas as capitais 
de todos os estados brasileiros possuem cine-
ma, bem como suas maiores cidades” (Selonk, 
2004, p. 156). Segundo Barone (2008), 92% dos 
municípios brasileiros não tem salas de cine-
ma. Nesse caso, mesmo os fi lmes que são exi-
bidos no cinema precisam de outros espaços 
para que o fi lme possa ser visto pelo grande 
público que tem um acesso difícil às salas de 
cinema.

As tecnologias digitais facilitaram a possi-
bilidade de as pessoas assistirem a qualquer 
produção cinematográfi ca sem precisar sair 
das suas casas. “Em escala global, as tecnolo-
gias digitais estão possibilitando a ampliação 
da circulação, inclusive comercial, do produto 
cinematográfi co em outros suportes” (Barone, 
2008, p. 6). Essas tecnologias acabaram contri-
buindo para a criação de uma nova forma de 
consumir esse tipo de mídia. “O uso domés-
tico e individual, os aparelhos de multimídia, 
a internet, a popularização dos computadores 
são algumas das características destes novos 
tempos marcados pela variedade de equipa-
mentos culturais” (Selonk, 2004, p. 162). Mes-
mo que música e vídeo já fossem distribuídos 
em formatos digitais, fatores como o aumento 
da capacidade de armazenamento e processa-
mento dos computadores e a redução do tem-
po de transmissão dos arquivos através dos 
formatos de compressão e do aumento das 

bandas domésticas foram muito importante 
para o aumento da distribuição generalizada 
de conteúdo (Tietz mann e Pase, 2008).

Além da questão técnica, as tecnologias di-
gitais foram grandes infl uenciadoras na criação 
de uma cultura na qual compartilhar conteúdo 
é muito importante. Roberto Tietz mann e An-
dré Pase, em sua comunicação no Seminário 
Blogs, Redes Sociais e Comunicação Digital na 
Feevale, em 2008, já diziam que a internet havia 
alterado a forma como o conteúdo era publica-
do e difundido na internet, haja vista que, den-
tro desse ambiente, cada indivíduo faz parte 
do diálogo. Dessa forma, receptores de conte-
údo se tornam também emissores no momento 
em que também compartilham seu conteúdo. 
Pierre Lévy, em seu livro, A Inteligência Coleti-
va, fala que o uso da informática comunicacio-
nal como meio social ajuda as pessoas a “reunir 
suas forças mentais para constituir coletivos 
inteligentes e dar vida a uma democracia em 
tempo real” (Lévy, 2007, p. 62).

Os vampiros suecos de Alfredson

O objeto que vamos tratar é o fi lme de hor-
ror “Deixa Ela Entrar”, de Tomas Alfredson. 
O longa-metragem se passa em Estocolmo, Su-
écia, e conta a história de Oskar, um menino 
de 12 anos, muito solitário. Ao brincar no pátio 
do prédio onde mora, como sempre, conhece 
sua nova vizinha, Eli, também muito solitária, 
que havia se mudado recentemente. De repen-
te, alguns assassinatos começam a acontecer 
na cidade, nos quais todo o sangue das vítimas 
é retirado. Em um desses assassinatos, o fi lme 
mostra que Eli é uma vampira e é ela quem 
está matando as pessoas (aparentemente para 
que elas não virem vampiros também). Oskar 
descobre o segredo de Eli e os dois viram gran-
des cúmplices.

Esse fi lme não teve o padrão de circulação 
citado anteriormente. Em 1º de outubro de 
2010, foi lançada uma versão hollywoodiana 
desse fi lme, do diretor Matt  Reeves, com o 
nome de “Deixe-me Entrar” (do original “Let 
Me In”). Essa versão ocupou o lugar do origi-
nal sueco primeiramente nas salas de cinema 
– o fi lme sueco esteve em 53 salas de cinema 
no mundo inteiro, enquanto o americano foi 
exibido em 2.020 salas, segundo o site Box Offi  -
ce Mojo2  – e também nas estantes das lojas e 
locadoras brasileiras.

2 Informação disponível em 9 de março de 2013.
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O fi lme de Alfredson não está à venda nos si-
tes de três grandes lojas de fi lmes brasileiras: Li-
vraria Saraiva (www.livrariasaraiva.com.br), 
Livraria Cultura (www.livrariacultura.com.
br) e Submarino (www.submarino.com.br) e 
nem está disponível para aluguel no site da lo-
cadora Blockbuster (www.blockbusteronline.
com.br)3. Em contraponto, só no site Torrentz .
eu (www.torrentz .eu), tem 9 versões do fi lme, 
6 delas em DVDRip (ou seja, em qualidade de 
DVD)4. Na rede privada de downloads de tor-
rent Bj2.me (www.bj2.me), tem 2 versões do 
fi lme em DVDRip já com legendas em portu-
guês sincronizadas5.

Como verifi car a circulação 
extraofi cial de um fi lme?

Ao propormos um estudo sobre a circula-
ção extraofi cial de material cinematográfi co na 
internet, deparamos-nos com a difi culdade de 
delimitar os espaços, as práticas e as ferramen-
tas aplicadas com esse propósito. Neste estudo 
preliminar, desenhamos o início da metodolo-
gia para esta análise que aqui é descrita em 
sua segunda interação, tendo a primeira sido 
discutida academicamente em Furini e Tietz -
mann (2013). Destacamos o caráter provisório 
desta metodologia que poderá ser estendida 
em publicações futuras.

Pensando em uma metodologia que se preste 
para mapear o contexto de circulação do “Dei-
xa Ela Entrar”, propomos algumas estratégias: 
para começar, buscamos conhecer as datas de 
lançamento da obra na sua janela principal (no 
caso, as salas de cinema). Nesse sentido, des-
cobrimos que a estreia no seu mercado domés-
tico (ou seja, o mercado de origem) aconteceu 
no dia 26 de janeiro de 2008. O próximo passo 
foi verifi car que a mesma obra chegou aos ci-
nemas brasileiros no dia 2 de outubro de 2009. 
Depois de coletadas essas informações ofi ciais 
referentes à obra, passamos para a investigação 
das versões não ofi ciais. Para tanto, utilizamos 
sites livres (sem a necessidade de cadastro) que 
utilizam o método de download de torrent, como 
The Pirate Bay (onde encontramos 6 versões), 
isoHunt (onde tivemos 27 resultados e, destes, 
24 eram de fato sobre o fi lme em questão), Tor-

rentz  (com 11 resultados, sendo 9 do fi lme) ou 
comunidades fechadas de torrent, como o Bj2.
me (2 resultados), que disponibiliza os fi lmes 
com legendas em português brasileiro já sin-
cronizadas6. Em todos esses sites, a versão mais 
antiga que encontramos data de 13 de fevereiro 
de 2009, e está hospedada no The Pirate Bay. 
Através dessa data, é possível verifi car quan-
do começa o envolvimento ativo do público 
com as obras. Para saber em que momento o 
público brasileiro começou a interagir com as 
versões não ofi ciais, procuramos por legendas 
em português brasileiro. No site Open Subti-
tles, encontramos 21 versões, sendo a primei-
ra do dia 9 de novembro de 2008. Utilizamos 
também o Legendas.tv, site de legendas focado 
no Brasil, onde encontramos 17 versões, sendo 
a primeira do dia 8 de novembro de 20087. Ve-
rifi camos também que a legenda que foi bai-
xada mais vezes é do Legendas.tv e teve 9.054 
downloads. Isso é uma evidência circunstancial 
da circulação do fi lme.

Além dos sites de torrent, também procu-
ramos pelo fi lme em sites de download direto 
como, por exemplo, o 4Shared, onde encontra-
mos 91 resultados para a busca e também no 
YouTube, em que não há a necessidade de fa-
zer download da obra, onde encontramos uma 
versão do fi lme dividida em 3 vídeos8.

A partir desses elementos, foi possível veri-
fi car que o fi lme teve circulação extraofi cial na 
web, e percebemos que essa circulação se deu 
a partir de novembro de 2008, bastante tempo 
depois do lançamento do fi lme no cinema.

Considerações fi nais

A internet tem um acervo infi nito de obras 
e, por isso, acaba sendo responsável por aten-
der um público que busca conteúdos raros e 
fora de catálogo (Tietz mann e Pase, 2008), mes-
mo que isso aconteça através de um canal alter-
nativo às estruturas tradicionais de circulação 
– e ilegal. Quando esse conteúdo é copiado ou 
reproduzido sem autorização, acontece o que 
é defi nido como pirataria. A pirataria é vista 
como forma de transgressão do curso ofi cial de 
consumo de fi lmes, mas, normalmente, não é 
levado em consideração que a internet pode ser 

3 Dados coletados nos respectivos sites em 13 de abril de 2013.
4 Informação disponível em 18 de abril de 2013.
5 Informação disponível em 16 de abril de 2013.
6 Dados coletados nos respectivos sites em 18 de abril de 2013.
7 Dados coletados nos  sites Open Subtitles e Legendas.tv em 18 de abril de 2013.
8 Dados coletados nos respectivos sites em 18 de abril de 2013.
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a única alternativa para quem quer consumir 
produtos que estão fora do circuito pop.

Como vimos neste artigo, um fi lme tem 
muitas possibilidades de continuar em circu-
lação a partir do momento que para de ser exi-
bido nas salas de cinema. Acontece que quan-
do esse fi lme não faz parte do circuito pop, por 
mais que as pessoas busquem meios ofi ciais 
para obter a obra, muitas vezes, a internet aca-
ba sendo o único meio de acesso a elas.

A internet trouxe para a sociedade uma cul-
tura de compartilhamento. Conforme discuti-
do no texto de Castro (2006), os usuários têm 
a percepção de que baixar músicas na internet 
é como pegar um CD emprestado, e essas prá-
ticas não são entendidas como crime, apenas 
como uma forma de compartilhamento entre 
amigos. Esses usuários só percebem a pirata-
ria como crime quando se trata de fabricar e 
vender CDs falsifi cados (Castro, 2006, p. 3). 
O uso doméstico de internet e de aparelhos 
multimídia tornou natural a questão do com-
partilhamento de arquivos. Os indivíduos não 
são mais meros espectadores da mídia. Eles 
agora participam ativamente dela.

Entrando no contexto do fi lme “Deixa Ela 
Entrar”, podemos dizer, primeiramente, que ele 
não faz parte do circuito pop da indústria cine-
matográfi ca e, por esse motivo, foi exibido em 
poucas salas de cinema. Isso se agravou em fun-
ção do lançamento da versão hollywoodiana do 
fi lme, do diretor Matt  Reeves. Por ter mais garan-
tia de retorno fi nanceiro em função da produção 
americana, essa versão do fi lme fez com que o 
original sueco tivesse um acesso mais difi culta-
do ainda. Como analisamos, o fi lme não estava à 
venda nos sites das principais lojas do país, mas 
podia ser encontrado com facilidade em vários 
sites de download de torrent. Esse fato somado à 
cultura do compartilhamento de arquivo em que 
vivemos fez com que a circulação extraofi cial 
desse fi lme se tornasse algo inevitável.

A pirataria nos parece muito clara. Porém, 
quando propomos um estudo sobre o tema, 
percebemos a falta de estudos de cunho cien-
tífi co. Por esse motivo, propusemos uma me-
todologia que tem como objetivo facilitar a 
verifi cação da circulação extraofi cial nas obras 
cinematográfi cas.
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